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O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no exercício de suas atribuições legais, 

legítimas e em seus atos de governança, vem implementando com a máxima segurança e 

garantias institucionais os direitos das pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, de modo a atender à e. Carta Mágna brasileira e demais legislações pertinentes, 

norteado sempre pelos princípios da legalidade, sustentabilidade, acessibilidade, inclusão 

e eficiência. 

  Nesse contexto, o TRE-PI com a aprovação dos projetos de acessibilidade, 

proporciona construções de prédios e reformas nas edificações, na tecnologia dentro do 

processo eleitoral, a maior observância às normas técnicas necessárias, fundamentais e 

garantidoras do livre acesso às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

objetivando, também, o desperdício de dinheiro público e o princípio da eficiência. 

Com o apoio do Núcleo de Sustentabilidade e de Acessibilidade e Inclusão – NSA, O 

TRE-PI atualiza a Cartilha de Acessibilidade dando maior ênfase aos Coordenadores de 

Acessibilidade, os quais atuarão nos locais de votação, durante às eleições de 2024.  

A cartilha apresenta em seu corpo, de forma detalhada e didática, série de 

intervenções necessárias para a promoção da acessibilidade em favor das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, atentando à necessidade e importância, dentre 

outras, à Acessibilidade Atitudinal. As recomendações apresentadas são indispensáveis 

para o dia das eleições, quanto ao direito de ir e vir e à consequente inclusão social das 

Pessoas Com Deficiência ou Com Mobilidade Reduzida, no que tange, principalmente, ao 

acesso ao voto, além de, subsidiariamente, informar aos jurisdicionados e à sociedade em 

geral sobre os direitos das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida com o 

intuito de fazer-se respeitar as diferenças existentes. 

A presente cartilha de acessibilidade foi cuidadosamente elaborada pela servidora 

Maria Elisabeth de Sousa Aguiar Schuck, revisada pela servidora Flávia Raphaella, ambas 

do NSA – Núcleo de Sustentabilidade e de Acessibilidade e Inclusão, com aperfeiçoamento 

gráfico pelo servidor Breno Brito e do diagramador Marcos Félix. 
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO – ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

 

A acessibilidade é a quebra de qualquer barreira, condição necessária para dar a 

possibilidade às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida o direito de ir e vir 

com a efetiva inclusão e dignidade humana em todos os âmbitos da vida social. 

A temática da acessibilidade torna-se cada vez mais importante e fundamental e 

presente nos debates das instituições públicas e privadas e nas organizações sociais, de 

forma a assegurar às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida a igualdade de 

condições para todos e todas no meio em que vivem, fazendo crescer, por tanto, a prática 

de realização de políticas públicas e normativos a cerca do tema.   

Segundo pesquisa realizada pelo IBGE/2022, a população brasileira com deficiência 

ou mobilidade reduzida está estimada em 18,6 milhões de pessoas  de 2 anos ou mais, o 

que corresponde a 8,9% da população dessa faixa etária. 

Conforme pesquisa divulgada pelo TSE , no ano de 2022 , no universo de 156 milhões 

de pessoas aptas a votar, o número de eleitores e eleitoras que que se declararam pessoas 

com deficiência cresceu 35%, isso em razão das ações de acessibilidade realizadas pela 

justiça eleitoral nos locais de votação e na própria urna eletrônica . 

Em um mundo moderno e informatizado a justiça Eleitoral tem a finalidade e 

obrigatoriedade de melhor atender e inserir essa importante parcela da população no 

processo eleitoral de forma igualitária e justa, obrigação esta, atendida no plano 

estratégico desta instituição, tendo destaque nos macrodesafios da garantia dos direitos 

fundamentais e do fortalecimento da relação institucional do poder. 

Para dar um melhor encaminhamento e formação de políticas institucionais de 

acessibilidade, o TRE-PI implanta diversos mecanismo, dentre os quais, a solicitação da 

informação do eleitor ou eleitora em formulário próprio da justiça eleitoral de sua 

deficiência ou mobilidade reduzida, junto aos mesários, no dia da eleição. 
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2. LEGISLAÇÃO SOBRE ACESSIBILIDADE – GARANTINDO ACESSIBILIDADE ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA 

 

2.1 ONU – Organização das Nações Unidas 

Em 1993 foi publicada a norma sobre a Igualdade de Oportunidades para as pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida, contemplando a Acessibilidade como uma área 

fundamental para a igualdade de participação, que no seu preâmbulo [ONU 1993] 

estabelece: 

"Os Estados devem reconhecer a importância global das condições de 

acessibilidade para o processo de igualdade de oportunidades em 

todas as esferas da vida social. No interesse de todas as pessoas com 

deficiência, os Estados devem: a) iniciar programas de ação que visem 

tornar acessível o meio físico; b) tomar medidas que assegurem o 

acesso à informação e à comunicação. ” 

2.2 No Brasil 

 2.2.1 Governo Federal 

 Decreto 3.298/1999 – regulamenta a Lei 7.853/1989, que dispõe sobre a Política 

Nacional para a integração da Pessoa com Deficiência: 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam 

assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das 

pessoas com deficiência.  

 Lei 10.098/2000 – estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

 Decreto 5.296/2004 – inaugura capítulo específico quanto ao tema de acessibilidade a 

partir do artigo 8º: 

 

Art. 8º - Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

 I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e 

equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e 
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dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades 

da administração pública, direta e indireta, ou por empresas 

prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em geral;  

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de 

natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, 

recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, 

inclusive as edificações de prestação de serviços de atividades da 

mesma natureza;  

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que 

podem ser classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; 

 IX – desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos 

que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes 

características antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, 

segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou soluções que 

compõem a acessibilidade... 

Art. 10.  A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e 

urbanísticos devem atender aos princípios do desenho universal, 

tendo como referências básicas as normas técnicas de acessibilidade 

da ABNT, a legislação específica e as regras contidas neste Decreto. 

§ 1º Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos 

temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares 

da educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos 

de Engenharia, Arquitetura e correlatos. 

§ 2º Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 

o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de 

fomento deverão incluir temas voltados para o desenho universal. 

 

 Decreto-Lei n. 6.949/2007 - marco normativo sobre acessibilidade que promulgou a 

“Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência” assinado em 

Nova York, em 30 de março de 2007, e o fez com status de norma de hierarquia 

Constitucional, sendo o primeiro a observar o processo Legislativo especial do artigo 5º, 

§ 3º da CR/88.  
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2.2.2   TSE – Tribunal Superior Eleitoral  

A Resolução 23.381/2012 foi editada pelo TSE com base na Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas, a qual instituiu o Programa de Acessibilidade da Justiça Eleitoral com o 

objetivo de implementar, gradualmente, medidas para a remoção de barreiras físicas, 

arquitetônicas, de comunicação e de atitudes, com vistas à disponibilização do acesso, com 

segurança e autonomia, de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida no processo 

eleitoral: 

Art.1º Fica instituído, na Justiça Eleitoral, o Programa de Acessibilidade 

destinado ao eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 

I – pessoa com deficiência: aquela com impedimentos de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais podem 

obstruir ou diminuir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as outras pessoas; 

II – pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando 

no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer 

motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou 

temporariamente, com redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 

coordenação motora e percepção; 

III – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, 

com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos 

urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de 

comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

 

2.2.3 CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

Resolução nº 401/2021 - Dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade 

e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços 

auxiliares, e regulamenta o funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão: 

- Art. 2º A fim de promover a igualdade, deverão ser adotadas, com 

urgência, medidas apropriadas para eliminar e prevenir quaisquer 

barreiras urbanísticas ou arquitetônicas, de mobiliários, de acesso aos 
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transportes, nas comunicações e na informação, atitudinais ou 

tecnológicas.  

§ 1º Devem ser garantidas às pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida quantas adaptações ou tecnologias assistivas sejam 

necessárias para assegurar acessibilidade plena a espaços, 

informações e serviços, coibindo qualquer forma de discriminação por 

motivo de deficiência. 

 § 2º É obrigatório efetivar a acessibilidade nos portais e sítios 

eletrônicos dos órgãos do Poder Judiciário às pessoas com deficiência, 

garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis, conforme 

as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas 

internacionalmente. 

 

 

2.2.4 ABNT 9050/2020 

 

Legislação publicada dia 03 de agosto que trata sobre acessibilidade em edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos e estabelece critérios e parâmetros técnicos 

a serem observados quanto ao projeto, construção, instalação e adaptação do meio 

urbano e rural, e de edificações às condições de acessibilidade. 

 

 

2.2.5 TRE - PI – Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 

 

Resolução 429/2021 - Altera a Resolução TRE-PI nº 381, de 31 de janeiro de 2020, que 

dispõe sobre a extinção de Postos de Atendimento Eleitoral, realoca as funções 

comissionadas e institui Núcleos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - 

NÚCLEO DE SUSTENTABILIDADE E DE ACESSIBILIDDE E INCLUSÃO-NSA 

 

“Art. 7º Compete ao Núcleo de Sustentabilidade e de Acessibilidade e 

Inclusão, no âmbito do 1º e 2º Graus, observadas as disposições das 

Resoluções CNJ nº 400/2021 e 401/2021 e demais normativos 

correlatos: 

I - realizar gestão das ações de sustentabilidade, acessibilidade e 

inclusão comunicacional, tecnológica, arquitetônica e urbanística e em 

serviços. 
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3. SÍMBOLOS UNIVERSAIS DA ACESSIBILIDADE 
 

ONU – ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 
 

 
Uma figura simétrica conectada por quatro pontos a um círculo, representando a 

harmonia entre o ser humano e a sociedade, e com os braços abertos, simbolizando a 
inclusão de pessoas com todas as habilidades, em todos os lugares. 

 
 

CONHEÇA OS SÍMBOLOS DA ACESSIBILIDADE 
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4. INICIATIVAS DE ACESSIBILIDADE NA JUSTIÇA ELEITORAL DO PIAUÍ 
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí vem permanentemente adotando medidas, 

com base na legislação de acessibilidade vigente para conferir ao eleitor maior proteção, 

segurança, e maior praticidade no exercício do direito de votar e ser votado, com especial 

atenção à eleitora e ao eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida e promoção ao 

respeito de sua dignidade. 

Medidas essas levam à quebra de paradigmas e transposição das barreiras físicas, 

sociais, atitudinais, comunicacionais, tecnológicas e simbólicas para que os cidadãos com 

deficiência ou mobilidade reduzida tenham uma maior acessibilidade nos locais de 

votação:  

 

1. Construção, ampliação ou reformas de edifícios do TRE-PI, com base nas normas 

técnicas de acessibilidade (ABNT-NBR-9050); 

2. Treinamento de Mesários e Colaboradores para o melhor atendimento às pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida no exercício do Sufrágio Universal; 

3. Identificação dos Eleitores com deficiência ou mobilidade reduzida no Cadastro 

Eleitoral; 

4. Mapeamento dos servidores com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

5. Vistorias nos locais de votação para identificação dos problemas referentes à 

acessibilidade; 

6. Reserva de vagas de estacionamento mais próximas dos locais de votação com 

prioridade para as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

7. Fornecimento de fones de ouvido para pessoas com deficiência visual nas seções 

eleitorais, no dia da eleição; 

8. Urnas Eletrônicas com teclado em braile e marca de identificação na tecla 5 para 

pessoas com deficiência visual; 

9. Exibição do tradutor de LIBRAS na tela do terminal do eleitor" 

10.  Nomeação de Colaboradores de Acessibilidade identificados nos locais de votação 

para o melhor atendimento às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 
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11.  Disponibilidade de pessoas com formação em LIBRAS nos locais de votação para 

auxiliar as pessoas com  deficiência auditiva; 

12.  Orientação às Zonas Eleitorais para optar por  locais de votação mais acessíveis para 

atender melhor os eleitores com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

13.  Orientação às Zonas Eleitorais quanto à necessidade de disponibilidade de recursos 

para facilitar o exercício do voto nas seções eleitorais; 

14.  Orientação às Zonas Eleitorais quanto à necessidade de adequar melhor o espaço 

da seção eleitoral, no sentido de ter  livre circulação dos eleitores com deficiência 

ou mobilidade reduzida e acompanhantes.; 

15.  Disponibilização de formulários nas seções eleitorais para identificação pelos 

eleitores de suas restrições e necessidades para que a Justiça Eleitoral providencie 

os meios e recursos destinados para facilitar o exercício do voto; 

16.  Permissão de ingresso nas seções eleitorais de eleitores com deficiência visual 

acompanhados de cão-guia; 

17.  Permissão de ingresso nas seções eleitorais de eleitores com deficiência ou 

mobilidade reduzida acompanhados de pessoa de sua confiança para auxiliá-los na 

votação, se assim o desejar; 

18.  Disponibilização de sites do TRE-PI mais acessíveis e com maiores informações 

sobre acessibilidade. 

 

5. RECEPÇÃO E ATENDIMENTO DOS(AS) ELEITORES(AS) COM DEFICIÊNCIA 

OU COM MOBILIDADE REDUZIDA NOS LOCAIS DE VOTAÇÃO 

 

No dia das eleições, é importante atentar-se ao modo de recepcionar e encaminhar 

os(as) eleitores(as) com deficiência ou com mobilidade reduzida  à devida seção eleitoral.     

Além de adequar os espaços com o objetivo de torná-los acessíveis às pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, é de fundamental importância a forma de 

relacionamento, ou seja, agir com a adequada tratativa de modo a conferir o melhor 

atendimento, sem que possa gerar qualquer dúvida ou desconforto ao(à) eleitor(a) com 

deficiência ou com mobilidade reduzida no momento de uma conversa.  
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“Deficiente não é a pessoa, mas o ambiente onde ela vive”, por isso é relevante 

observar que pessoas com deficiência são pessoas que merecem atenção digna; cada 

pessoa com suas características individuais. O importante é tornar o ambiente no qual essa 

pessoa vive com maior acessibilidade, propiciando-a uma maior qualidade de vida. 

Um cuidado necessário, é evitar generalizar uma atitude tomada por uma pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida, pois são pessoas que também, como, 

qualquer outra, têm suas preferências, estilos de vida e personalidade própria. 

As práticas atitudinais tornam as pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida reais cidadãos e cidadãs integradas à sociedade, dignas de seus direitos e deveres 

de forma igualitárias. 

Portanto, vejamos algumas orientações acerca da melhor forma de relacionar-se 

com as pessoas com deficiência física, visual, auditiva, intelectual, mental, psicossocial e 

deficiência múltipla, com espectro autista e outros(as). 

 

 

6. ACESSIBILIDADE ATITUDINAL 
 

-  Deve-se perguntar sempre como você pode ajudar à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, antes de tomar qualquer iniciativa de auxiliá-la; 
 
 - Usar uma comunicação clara, confortável e de fácil compreensão; 
 
-  Não ver a pessoa com deficiência apenas pela sua deficiência mas como uma pessoa 
capaz, ativa e participativa como qualquer outro(a); 
 
- Ao comunicar-se não fazer diferenciações de tratamento, ou seja, mudar a voz ou ficar 
nervoso(a);. 
 
- Não tratar as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida como coitadinhas ou 
vítimas; 
 
-  Não ignorar e nem superestimar as dificuldades. 
 
- Ofertar a acessibilidade de forma a garantir a melhoria na qualidade de vida das pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida na integralidade de seus direitos e ações. 
 
- Garantir a acessibilidade como um princípio a ser seguido em todos os lugares para todas 
as pessoas. 
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- Combata qualquer tipo de discriminação. Suas palavras sobre as pessoas podem soar de 
forma positiva ou negativa. Por isso use palavras gentis e não pejorativas. Combata esse 
mal. 
 
- Consultar às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida  sobre a melhor 
maneira de serem atendidas. 
  
- Em casos de emergência, devem ser utilizados os devidos cuidados para com as pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 
- Os servidores e colaboradores precisam ser capacitados para o auxílio emergencial das 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
 
- Seja gentil, haja com naturalidade e não com sentimento de pena para com as pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida. 
 

 

7. APOIO LOGÍSTICO – ACESSIBILIDADE NAS ELEIÇÕES 
 

Apoio logístico – É o auxílio realizado ao eleitor ou eleitora nos locais de votação no 
dia das eleições.  

O Cartório Eleitoral nomeia o eleitor ou eleitora para auxiliar as pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida nos Locais de Votação.  
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7.1 COORDENADOR DE ACESSIBILIDADE 
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10. DIREITO A ACOMPANHANTE 
 

- O(a) eleitor(a) com deficiência ou com mobilidade reduzida poderá ser auxiliado(a) por 

pessoa de sua confiança para votar, ainda que não a tenha requerido antecipadamente 

ao(à) juiz(a) eleitoral. 

- O acompanhante deve ser autorizado pelo presidente da mesa, o qual poderá, inclusive, 

digitar os números na urna, se necessário. 

- O acompanhante deverá identificar-se perante à mesa receptora e não poderá estar a 

serviço da Justiça Eleitoral, de partido político ou de coligação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. CONCEITOS, TRERMINOLOGIAS E TRATATIVAS 
 

Pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas. 
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15. RECURSOS ELETRÔNICOS DE ACESSIBILIDADE NAS ELEIÇÕES 2024 
 

15.1 APLICATIVO CIL-SMPED 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A utilização do aplicativo CIL-SMPED proporciona um atendimento acessível e 

inclusivo para as pessoas surdas ou com deficiência auditiva.  

 Os Coordenadores de Acessibilidade são autorizados a baixarem o aplicativo app CIL – 

SMPED para facilitar o atendimento no dia das eleições às pessoas que necessitarão. 

 A mediação é feita virtualmente por meio do aplicativo para celular CIL-SMPED 

 Para o uso do aplicativo CIL – SMPED deve-se fazer o download nas lojas de aplicativos, 

cujo serviço é gratuito e está disponível 24h por dia, todos os dias da semana e sem 

prejuízo dos dados móveis da(o) usuária(o). 
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15.2 RECURSO DE ÁUDIO NA URNA ELETRÔNICA 
 

 A pessoa com deficiência visual(a) será informada pelo presidente da mesa sobre o 

teclado em Braille, com a marca de identificação da tecla número cinco da urna e sobre 

o sistema de áudio, disponível na urna, com fone de ouvido fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 Se o(a)eleitor(a) tiver informado previamente o Cartório Eleitoral sobre a necessidade 

do áudio, o sistema da urna eletrônica ativará automaticamente o áudio, quando da 

habilitação desse(a)eleitor(a) para votar;  

 Caso o(a) eleitor(a) não tenha informado previamente sua condição à Justiça Eleitoral, 

no dia da eleição o(a) mesário(a) poderá ativar o sistema de áudio digitando o código 

“888888888888” no terminal do mesário; 

 Nessa hipótese, aparecerá a mensagem “ÁUDIO ATIVADO”. Para desabilitar o áudio, 

basta o(a)mesário(a) digitar novamente o mesmo código;  

 No entanto, o áudio poderá ser ativado pelo(a) presidente, se o eleitor(a) necessitar, por 

meio do código 888888888888; 

 O(a)eleitor(a) ouvirá os comandos de voz para ajustar o volume do áudio e votar.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.3 TÍTULO NET 
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